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ANEXO B 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2026 

 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(em papel personalizado da empresa) 

 

À TELEBRAS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2026 

PROCESSO Nº TLB-PRO-2025/07178 

 

 

 Senhor Pregoeiro, 

 

 Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta para a prestação de serviços de 

Copeiragem e Garçonaria, com fornecimento de materiais, equipamentos e utensílios de 

copa, para atender as necessidades da Telebras, mediante o fornecimento de mão de 

obra exclusiva, conforme especificações técnicas e operacionais constantes do Termo de 

Referência TLB-REF-2026/00042 e seus anexos 1 a 5, Anexo A do Edital.  

 

RESUMO DA PROPOSTA 

VALOR DO POSTO QUANTIDADE  VALOR UNITÁRIO 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

COPEIRA/COPEIRO 6 R$ R$ 

GARÇOM/GARÇONETE 6 R$ R$ 

VALOR MENSAL ESTIMADO DE MATERIAL DE CONSUMO R$ 

VALOR MENSAL ESTIMADO DE MATERIAL DE HIGIENIZAÇÃO DAS 

COPAS 

R$ 

TOTAL ESTIMADO MENSAL (DEZOITO POSTOS + MATERIAIS DE 

CONSUMO + MATERIAIS DE HIGIENIZAÇÃO 

R$ 

TOTAL ESTIMADO PARA 12 (DOZE) MESES R$ 

TOTAL ESTIMADO PARA 60 (SESSENTA) MESES R$ 

  

TOTAL ESTIMADO MENSAL DO CONTRATO R$ 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO (TOTAL ESTIMADO MENSAL X 60 

SESSENTA) MESES 

R$ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA POR EXTENSO:  
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O prazo de validade da proposta é de: _____ (______) dias. (Obs.: O prazo de validade 

não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de abertura do presente Pregão 

Eletrônico, podendo as proponentes oferecerem prazo superior). 

 

A remuneração mensal dos empregados deverá ser, no mínimo, igual ao piso salarial 

estabelecido por acordo ou convenção coletiva da categoria a que se refere o posto. 

A proposta deverá ser elaborada com base no salário normativo das categorias 

profissionais de que trata o objeto da presente licitação, obedecendo à última Convenção 

Coletiva de Trabalho, vigente no Distrito Federal que versou sobre o salário das 

categorias. 

Os custos adicionais que repercutam direta ou indiretamente sobre a mão de obra 

utilizada, tais como, vale transporte, vale -alimentação ou outros benefícios legais 

concedidos, treinamentos; outros cursos decorrentes do desempenho técnico, comercial, 

operacional, competitividade e lucro praticado pelo licitante, tributos e contribuições 

incidentes, materiais e insumos, despesas administrativas e operacionais, deverão ser 

devidamente inclusos ao preço da proposta. 

 

A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os 

efeitos legais e administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: 

 

1) Que os preços cotados estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, tais como gastos com salários, vale 

transporte, benefícios, uniformes, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral da contratação; 

2) Que se responsabiliza por quaisquer danos causados por seus empregados à 

União e empregados da TELEBRAS, dentro da área e dependências    onde    serão    

prestados    os    serviços,   bem    como    pelo desaparecimento  de  bens  da  União  e  

de  terceiros,  seja  por  omissão  ou negligência de seus empregados; 
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3) Que   comprovará   junto   à   TELEBRAS, o   nível   de escolaridade exigida para 

os profissionais; 

4) Que informará qual o seu enquadramento tributário (lucro real, presumido ou 

arbitrado); 

5) Que a empresa não está inscrita no PAT (Programa de   Alimentação   de   

Trabalhador);    

ou 

6) Que a empresa está inscrita no PAT (Programa de   Alimentação   de   

Trabalhador) e indicará   o percentual de participação do empregado, conforme previsto 

na Lei nº 6.321/76 e Decreto nº 5/91, ou em razão de previsão em Convenção Coletiva   

de   Trabalho   da   Categoria.   Declara ainda, que não   poderá   solicitar reequilíbrio do 

Contrato no caso de revisão do percentual a ser descontado do trabalhador, salvo em 

caso de dispositivo legal ou CCT da Categoria; 

 

7) Que, caso seja declarada vencedora da licitação, apresentará declaração de que 

possui   ou   possuirá uma pessoa responsável no Distrito Federal com poderes para 

resolver os problemas provenientes da execução do Contrato; 

 

8) Comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) a ser aplicado ao Seguro 

Acidente de Trabalho (SAT); 

 
9) Sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 

não prestará o serviço contratado por cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta 

ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 3º (terceiro) grau, de agente público 

que exerça cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da TELEBRAS, em 

atenção à vedação contida no Decreto n° 7.203/10; 

 
10) Que disporá, no momento da contratação, de todos os recursos humanos e 

operacionais necessários à execução objeto deste Termo de Referência/Contrato e  

 
11) Está de acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
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Comprometemo-nos a assinar o contrato no prazo determinado no edital. Para 

esse fim, fornecemos os seguintes dados: 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: CNPJ: 

Inscrição Estadual:  

Endereço: Tel/Fax: 

CEP: Cidade: UF: 

Banco: Agência: C/C: 

 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO: 

Nome: 

Endereço: 

CEP: Cidade: UF: 

CPF: Cargo/Função 

RG: Órgão Expedido: 

Naturalidade: Nacionalidade: 

Local e data: Nome e assinatura do responsável legal 

Formação acadêmica: Estado Civil: 

E-mail Institucional  

 

 

 

 _________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 


